
Quase 40 entidades e mais de 
70 dirigentes participam nes-
se 1º de março da II Plenária 
Nacional dos Vigilantes. Rea-
lizada pela Confederação Na-
cional dos Vigilantes (CNTV) 
em São Paulo, no Hotel Boule-
vard São Luis, os vigilantes têm 
como principal item de pauta a 
discussão do adicional de 30% 
de risco de vida/periculosida-
de. A mesa foi presidida pelo 
secretário geral da CNTV, João 
Soares, e composta pelo corpo 
jurídico da Confederação. O 
presidente, José Boaventura, 
não compareceu em decorrên-
cia da greve dos vigilantes da 
Bahia.

 A reunião teve início 
por volta de 9h com informes 
sobre data-base e o processo 
de negociação do adicional 
de 30% nos estados. Segundo 
o secretário geral da CNTV, 
João Soares, também está sen-
do realizada uma avaliação da 
paralisação nacional do dia 1º 
de fevereiro. “Muitos estados 
já conseguiram o adicional, 
independentemente da regu-
lamentação. Isso prova que a 

II Plenária Nacional dos Vigilantes 
debate adicional de 30%

mobilização dos trabalhadores 
vale a pena e que já avançamos 
muito”, declarou.

 O secretário de impren-
sa da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores do Ramo Fi-
nanceiro (Contraf-CUT), Ade-
mir Wiederkehr, levou o apoio 
da categoria bancária aos vigi-
lantes. “Os trabalhadores ban-
cários e vigilantes são parceiros 
de longa data, companheiros 
de luta. Por isso apoiamos esse 
movimento e queremos que a 
lei seja cumprida. Sabemos que 
alguns estados já garantiram o 
adicional por força de luta e 

mobilização, mas os vigilantes 
do país todo devem receber o 
que foi conquistado”, defendeu.

Segundo o secretário de fi-
nanças da CNTV, Jervalino 
Bispo, ao final da Plenária se-
rão tirados encaminhamentos 
referentes aos estados que ain-
da estão em negociação e não 
conseguiram o adicional. “A 
presidente Dilma já sancionou 
a lei. O que queremos é que ela 
seja cumprida. Por isso conti-
nuaremos mobilizados até que 
todos os vigilantes do Brasil 
recebam o adicional de 30%”, 
afirmou.

II Plenária Nacional dos Vigilantes reúne dirigentes de todo o país





Vigilantes de Rio Grande 
(RS) rejeitaram nessa quinta-
-feira (28) a proposta apre-
sentada pelo sindicato patro-
nal. Em assembleia que reuniu 
aproximadamente 300 vigilan-

tes, os trabalhadores decidiram 
também parar suas atividades a 
partir de sexta-feira (1º). 

Como resultado, os patrões 
apresentaram nova proposta: 
complementação de 10% aos 

20% já recebidos pela catego-
ria, garantindo assim os 30% 
previstos em lei. Os valores 
serão apresentados em nova 
assembleia convocada para           
segunda-feira (4).

A 4ª Vara do Trabalho de Rio 
Branco, no Estado do Acre, con-
denou o Banco Bradesco S/A ao 
pagamento de indenização de R$ 1 
milhão a mãe de um ex-bancário, 
que morreu em serviço quando 
transportava valores para abastecer 
um Posto de Atendimento em Por-
to Acre. Além da condenação por 
dano moral, o Banco ainda é obri-
gado a pagar à herdeira as férias 
indenizadas acrescidas de 1/3, 13º 
salário proporcional, horas extras e 
reflexos, multa do §8º do artigo 477 
da CLT.

O bancário, filho da autora da 
ação, exercia a função de super-
visor administrativo nível II, mas 
morreu em acidente automobilís-
tico, quando se deslocava em seu 
carro particular, por determinação 
superior, sem segurança e sem ne-
nhum treinamento específico, para 
a cidade de Porto Acre, onde abas-
teceria com dinheiro o posto ban-
cário local.

De acordo com a petição inicial 
do processo não foi a única vez que 
o bancário foi obrigado a transpor-
tar valores para o Banco, havendo 
um caso em que o trabalhador foi 
intimado a depor em juízo em ação 
do Sindicato dos Bancários, mas te-
ria sido ameaçado de demissão se 
não aceitasse realizar o serviço.

Na sentença, a juíza do trabalho 

Morte de bancário em acidente de trabalho leva a 
condenação do Bradesco em R$ 1 milhão por danos morais

substituta, Jaqueline Maria Menta, 
declara que os laudos periciais de-
monstram que o trabalhador não 
estava alcoolizado quando condu-
zia o veículo envolvido no acidente 
fatal, bem como constam que o aci-
dente não ocorreu por negligência, 
imperícia ou imprudência dele, já 
que a conclusão é clara no senti-
do de que a responsabilidade pelo 
acidente foi do motorista do outro 
veículo envolvido.

Afirma a Juíza que o Banco ti-
nha ciência da falta de qualificação 
de seus empregados para o trans-
porte de valores, principalmente 
porque a contratação dele foi para a 
área administrativa e não juntou no 
processo nenhum documento que 
demonstrasse ter atendido o dis-
posto na Lei nº 7.102/83, que dis-
põe sobre segurança para estabe-
lecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcio-
namento das empresas particulares 
que exploram serviços de vigilância 
e de transporte de valores e outras 
providências.

A juíza faz a seguinte funda-
mentação em sua decisão: “Uma 
vez que o de cujus estava exercendo 
função diversa daquela para a qual 
fora contratado, sequer tinha con-
dições de saber os riscos da função, 
porquanto não fora submetido a 
treinamento para laborar naquela 

atividade, resta evidenciada, por-
tanto, a culpa do empregador no 
acidente de trabalho sofrido por 
ele”.

Para a Justiça, o Banco recla-
mado, sem qualquer pudor, de-
terminava a seus empregados que 
exerciam as funções dentro de suas 
agências bancárias, contratados 
para exercer as tarefas bancárias 
ou correlatas, que realizassem o 
transporte de valores para outras 
agências, PABs e bancos postais, 
utilizando veículo próprio, táxis ou 
aviões, violando a disposição legal, 
colocando a vida de seus emprega-
dos em risco, que restou comprova-
do neste caso, sobretudo porque a 
atuação ilegal do Banco resultou na 
morte do trabalhador.

A condenação do Bradesco ain-
da envolve o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 30 mil 
reais, calculadas sobre o valor de R$ 
1.500.000,00, valor arbitrado provi-
soriamente à condenação para esse 
fim e para o recursal, considerados 
no cálculo o valor deferido a título 
de dano moral e a título de indeni-
zação mensal e os honorários advo-
catícios, complementáveis ao final.

O Banco Bradesco S/A recorreu 
da decisão judicial, apresentando 
recurso ordinário.

Fonte :Comdecom

Pricilla Beine

Vigilantes de Rio Grande paralisados pelos 30%


